PROJETO DE LEI Nº 159/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.

Cria o Departamento Municipal do Idoso e dá outras providências. 

Art. 1o É criado o Departamento Municipal do Idoso (DMI), diretamente vinculado à estrutura administrativa do Gabinete do Poder Executivo, tendo por objetivo a geração de condições para a proteção, promoção, integração e inserção dos idosos na sociedade.

Art. 2o Compete ao Departamento Municipal do Idoso (DMI) cumprir e fazer cumprir a Política Nacional do Idoso, instituída pela Lei Federal no 8.842, de 4 de janeiro de 1994, no âmbito do Município, em especial: 
I - dar suporte e apoio ao Conselho Municipal do Idoso;
II - viabilizar formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso, que proporcionem sua integração às demais gerações;

III - promover a participação da população idosa, através de suas organizações representativas, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, para formulação de políticas públicas e consequente fiscalização das ações desenvolvidas;

IV - priorizar o atendimento ao idoso através de suas próprias famílias, em detrimento do atendimento asilar, com exceção daqueles que não possuam condições que garantam a sua própria sobrevivência; 

V - descentralizar a prestação de serviços para os bairros periféricos mais necessitados, em conjunto com os grupos de idosos e outras entidades organizadas locais;

VI - articular com a rede de serviços assistências existentes o envolvimento das organizações comunitárias na operacionalização desses serviços; 

VII - estabelecer mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do envelhecimento; 

VIII - priorizar o atendimento às pessoas idosas em órgãos públicos e privados prestadores de serviços, quando desabrigadas e sem família; 

IX - proteger o idoso contra discriminação de qualquer natureza;

X - contribuir na educação para um envelhecimento saudável;
XI - propugnar pela universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o idoso atendido pelas políticas públicas sociais;

XII - planejar ações de curto, médio e longo prazos com metas exequíveis e objetivos claros, visando a promoção da integração e participação do idoso na sociedade;

XIII - prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendimento das necessidades básicas do idoso, com a participação da família, da sociedade e de entidades governamentais e não governamentais; 
XIV - estimular a criação de alternativas para atendimento ao idoso, como centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas-lar, atendimento domiciliares e outros; 

XV - promover a capacitação de recursos humanos para atendimento ao idoso; 

XVI - promover simpósios, seminários e encontros específicos sobre o tema;

XVII - desenvolver mecanismos que impeçam a discriminação do idoso no mercado de trabalho do setor privado; 

XVIII - estimular programas de preparação para aposentadoria no setor público e privado;  

XIX - garantir a universalidade do acesso do idoso aos serviços básicos de saúde do Município, buscando atendimento integral que contemple ações de promoção, prevenção, tratamento e reabilitação, buscando a manutenção do idoso em seu lar, evitando-se o acolhimento institucional;

XX - propor a criação de centros de reabilitação para idosos, formados por equipes de atendimento multiprofissional;

XXI - realizar estudos para detectar o perfil epidemiológico dos idosos, com vistas à reabilitação destes e ao tratamento de doenças; 

XXII - capacitar e atualizar os profissionais de saúde na forma de sensibilização, educação continuada e treinamento, visando à atenção integral ao idoso; 

XXIII - garantir, na Política de Assistência Farmacêutica do Município, os medicamentos que atendam às necessidades do idoso; 

XXIV - estabelecer e aplicar normas mínimas de funcionamento para os serviços geriátricos da rede hospitalar municipal, de instituições geriátricas e similares; 

XXV - criar mecanismos que impeçam a discriminação do idoso no mercado de trabalho do setor público;

XXVI - facilitar o acesso do idoso aos benefícios sociais oferecidos pelo poder público municipal; 

XXVII - desenvolver programas que assegurem condições gerais de sobrevivência e elevação do padrão de qualidade de vida do idoso, por meio de ações de geração de renda;

XXVIII - promover discussões acerca da reinserção do idoso no mercado de trabalho;
XXIX - incluir, nos programas de assistência, alternativas de adaptação e de melhoria das condições de moradia do idoso, levando em consideração seu estado físico e visando garantir-lhe independência de locomoção;

XXX - estabelecer critérios que garantam o acesso do idoso à habitação popular; 

XXXI - disponibilizar canais de denúncia com relação a maus tratos e a violação dos direitos e garantias fundamentais do idoso;

XXXII - propor aos órgãos competentes medidas que visem melhorar as condições de segurança do idoso;

XXXIII - incentivar, no âmbito dos movimentos de idosos, o desenvolvimento de atividades culturais;

XXXIV - valorizar o registro da memória e a transmissão de informações e habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e a identidade cultural; 

XXXV - incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades físicas que proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e estimulem sua participação na comunidade.

Art. 3o A função de Diretor do Departamento Municipal do Idoso será exercida por servidor com Cargo em Comissão ou Função Gratificada.
Art. 4o O Diretor do Departamento Municipal do Idoso tem como atribuições dar efetividade e cumprimento às competências do Departamento Municipal do Idoso (DMI) de que trata o art. 2o desta Lei.
Art. 5o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias  próprias do Gabinete do Poder Executivo.
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015. 
______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal 
Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.

Ofício nº 804/2015
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, a fim de que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 159/2015, que Cria o Departamento Municipal do Idoso e dá outras providências.

Ser ativo e participativo depois dos 60 (sessenta) anos, de acordo com as próprias limitações e potencialidades, não pode ser considerado um privilégio conquistado pelo indivíduo, mas sim um direito que o Poder Público deve garantir aos cidadãos. A sociedade tem o dever de promover um ambiente no qual os seus idosos possam desfrutar direitos e oportunidades, depois de uma vida dedicada à construção dessa sociedade.
O Projeto explica-se por si. É criado o Departamento Municipal do Idoso (DMI), vinculado à estrutura administrativa do Gabinete do Poder Executivo e tendo por objetivo a geração de condições para a proteção, promoção, integração, inserção e o desenvolvimento da cidadania dos idosos na sociedade.
Nestas condições, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, na certeza de que o presente projeto terá pronta acolhida e aprovação, reiteramos nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,
_______________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.:
Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima

DD. Presidente da Câmara Municipal

Frederico Westphalen/RS
